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PORTARIA N.° 021 
Disciplina o uso de telefones. 

O PREFEITO MUNCIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARA 

no uso de suas atribuições legáis, 

CONSIDERANDO o anormal crescimento das despesas 

fugindo aos com as contas telefEinIcas desta Prefeitura. Municipal, 

parametros traçados •em programações de dispendios; 

CONSIDERANDO que-  impe'-se tomada de urgentes me 

.didas coibindo eventuais abusos do uso das aparelhos, 

RESOLVE: 

1.- As ligações telefôrdcas devem ser feitas exclu 

sivamente para tratamento de interesses da municipalidade, 	cuja a 

bordagem deve ser feita diretamente ao assunto que provocou a liga 
Ir 

çao; 

2.- As telefonistas devem obedecer rigorosos contro _ 

lesem Ligações interurbanas, atendendo, unica 	, pedidos com a _ 

nugncta das Cfrefias de cada setor. 

EDIFTC10 DA PREFEITURA MUN 	L DE UMUARAMA, ES 

TADO DO PARANÁ, aos 18 de mato de 1982. 

EM/mrm. 
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